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CONTRATO ADMINISTRATIVO 

DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº: 02/2024 

CONTRATANTE: INSTITUTO DE PREVIDENCIA SOCIAL DOS SERVIDORES DE CAJAMAR 

CONTRATADO: EXACTTUS CONSULTORIA ATUARIAL LTDA 

 

 

Pelo presente termo de contrato de prestação de serviços, de um lado o IPSSC – INSTITUTO DE 

PREVIDENCIA SOCIAL DOS SERVIDORES DE CAJAMAR, com sede na Rua Vereador Mário 

Marcolongo, Nº 462, Bairro: Jordanésia, CEP: 07.776-430, na cidade de Cajamar, Estado de São Paulo, inscrito 

no CNPJ sob o nº 02.675.642/0001-16, neste ato representado por seu Diretor Executivo LUIZ HENRIQUE 

MIRANDA TEIXEIRA, brasileiro, casado, economista, portador da cédula de identidade RG nº 28.391.407-

5 SSP/SP, devidamente inscrito no CPF sob o nº 278.478.908-01 doravante denominado CONTRATANTE, e 

do outro lado simplesmente denominada como doravante CONTRATADA a empresa EXACTTUS 

CONSULTORIA ATUARIAL LTDA, com sede na Rua Dr Tirso Martins , nº 100 – Conjunto 616, Bairro: 

Vila Mariana – SP, CEP: 04.120-050, devidamente inscrita no CNPJ sob o nº 08.401.147/0001-03, neste ato 

representada legalmente por Wilma Gomes Torres, brasileira, portadora da cédula de identidade RG nº 

7.757.361 SSP/SP e CPF 996.228.748-00, domiciliada na Rua Ibaragui Nissui, nº 115 – apto. 704, Vila Mariana 

– São Paulo / SP, CEP: 04116-200, CONFORME ATOS CONSTITUTIVOS DA EMPRESA OU 

PROCURAÇÃO APRESENTADA NOS AUTOS, tendo em vista o que consta no Processo nº 55/2024 e em 

observância às disposições da Lei nº 14.133, de 2021, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, 

decorrente DA DISPENSA DE LICITAÇÃO N. 01/2024, mediante as cláusulas e condições a seguir 

enunciadas. 

 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

 

1.1. Contratação de empresa para prestação de serviço de Elaboração da Nota Técnica Atuarial (NTA) 

por tipo de benefício, ou sua revisão, se existente e adequação à regulamentação vigente, descrevendo 

hipóteses, premissas e metodologias, conforme estabelecido na Instrução Normativa SPREV nº 05, 

de 21 de dezembro de 2018. 

 

Item Descrição Unidade de 

Medida 

Quantidade/Mês Valor Mensal Valor Total 

 

01 

Contratação de empresa para 

prestação de serviço de 

Elaboração da Nota Técnica 

Atuarial (NTA) por tipo de 

benefício, ou sua revisão, se 

existente e adequação à 

regulamentação vigente, 

descrevendo hipóteses, 

premissas e metodologias, 

conforme estabelecido na 

Instrução Normativa SPREV 

nº 05, de 21 de dezembro de 

2018. 

 

 

 

Serviço 

 

 

 

12 

 

 

 

R$ 1.485,00 

 

 

 

R$ 17.820,00 

 

1.2. A NTA deverá conter todas as formulações e expressões de cálculo utilizadas nas Avaliações 

Atuariais do RPPS para determinação das alíquotas de contribuição, dos encargos do plano de 

benefícios, das provisões matemáticas previdenciárias e fundos de natureza atuarial, descrevendo, de 

forma clara e precisa, as características gerais dos benefícios, as bases técnicas adotadas e as 

metodologias utilizadas nessas formulações. 

 

1.3. Avaliação Atuarial: 
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Consiste em estudo técnico desenvolvido pelo atuário, baseado nas características biométricas, demográficas, 

econômicas e financeiras da população analisada, com o objetivo principal de estabelecer, de forma suficiente 

e adequada, os recursos necessários para a garantia dos pagamentos, benefícios previstos pelo Regime Próprio. 

O estudo é exigido pela Secretaria Especial de Previdência e Trabalho - SPREV uma vez por ano, observando 

obrigatoriamente a Portaria do Ministério da Fazenda nº 464, de 19 de novembro de 2018 e as recentes 

alterações trazidas pela Portaria MTP Nº. 1.467, de 02 de junho de 2022 e instruções normativas e portarias 

dela decorrentes. 

 

➤ Propõe-se analisar os dados cadastrais de todos os servidores ativos titulares de cargos efetivos, aposentados 

e pensionistas transmitidos por meio de arquivo com os dados individuais, conforme leiaute determinado pela 

SPREV e disponibilizado pelo Contratado, efetuando crítica e apontando eventuais inconsistências para as 

devidas correções ou justificativas por parte do RPPS, até que se considere a base cadastral apta para o 

apropriado tratamento atuarial. 

 

➤ A Avaliação Atuarial contemplará: 

 

• Definição e elaboração das hipóteses e premissas atuariais que serão utilizadas nos estudos atuariais. 

 

Assessoria na seleção de hipóteses biométricas, de composição familiar, de taxas de juros, de taxas de 

crescimento real de salários e benefícios e demais componentes da base técnica a serem aplicadas aos cálculos 

atuariais. Tais definições deverão ser efetuadas em conjunto por representantes do RPPS, representantes do 

Ente Federativo e atuário, em obediência ao determinado no art. 33° da Portaria MTP nº 1.467/2022. 

 

• Relatório de análise de dados contendo descrição das informações solicitadas, descrição das informações 

recebidas, critérios de análise da qualidade dos dados, resultados da análise dos dados, critérios para ajustes 

dos dados inconsistentes ou ausentes e parecer conclusivo sobre a qualidade dos dados. 

 

• Verificada a necessidade, será produzida listagem das inconsistências e ausências de dados em planilha em 

formato MS Excel contendo identificação dos segurados e dos ruídos de informação detectados, de forma a 

viabilizar a sua localização e retificação/esclarecimento. 

 

• Elaboração da projeção atuarial do fluxo financeiro futuro de receitas, despesas e patrimônio, em 

conformidade com as exigências e diretrizes estabelecidas na Instrução Normativa n° 3, de 21 de dezembro de 

2018. 

 

• Elaboração de demonstrativo das projeções atuariais previdenciárias para os próximos 35 anos, visando ao 

atendimento ao art. 53°, § 1, inciso II da Lei de Responsabilidade Fiscal. • Elaboração de Demonstrativo da 

Duração do Passivo, conforme estabelecido na Instrução Normativa SPREV nº 02, de 21 de dezembro de 2018. 

 

• Se necessário, Elaboração de Demonstrativo da Viabilidade do Plano de Custeio, conforme procedimento 

estabelecido na Instrução Normativa nº 10, de 21 de dezembro de 2018, apresentando a condição de adequação 

da situação orçamentária do ente federativo perante eventual plano de amortização de déficit atuarial proposto 

no estudo. Sua elaboração e apresentação, quando exigíveis, obedecerão a prazos e periodicidade definidos em 

função do determinado pela regulamentação em vigor, de acordo com o Perfil Atuarial em que o RPPS se 

enquadrar. 

 

• Se necessário, Elaboração de Relatório de Análise das Hipóteses conforme estabelecido na Instrução 

Normativa SPREV nº 09, de 21 de dezembro de 2018, em especial quanto há tendência de aumento na 

expectativa de vida dos beneficiários e seu impacto no fundo de previdência. Sua elaboração e apresentação, 

quando exigíveis, obedecerão a prazos e periodicidade definidos em função do determinado pela 

regulamentação em vigor, de acordo com o Perfil Atuarial em que o RPPS se enquadrar. 

 

A Avaliação Atuarial será elaborada de conformidade com as disposições das Emendas Constitucionais nº 47, 

de 05/07/2005, n° 41, de 19/12/2003, nº 20, de 16/12/1998 e n° 103, de 13/11/2019 (no que couber), Leis 

Federais nº 9.717 de 27/11/1998 e nº 10.887 de 18/06/2004, Portarias nº 172 de 11/02/2005 e n° 464 de 

19/11/2018 e instruções normativas e portarias da SPREV e demais dispositivos legais que regem normas 

previdenciárias e técnicas de atuária. 
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1.4. DRAA - Demonstrativo de Resultados da Avaliação Atuarial 

 

➤ Elaboração do Demonstrativo de Resultados da Avaliação Atuarial - DRAA e posterior envio regular à 

SPREV, em todos os casos exigidos pela legislação federal. 

 

 

1.5. ESTUDOS DE IMPACTO 

 

➤ Até dois Relatórios de Avaliação Atuarial considerando os efeitos atuariais decorrentes de publicação de 

alterações na legislação aplicável (Emenda Constitucional n° 103/2019), ainda que reflexamente ao Regime 

Próprio de Previdência Social, cabendo, inclusive, apresentar os impactos das medidas sobre os resultados 

atuariais e cenários de preservação do equilíbrio atuarial, neste caso, sem limite máximo de cenários. 

 

➤ Até dois Relatórios de Avaliação Atuarial na hipótese de alteração legal relacionada à estrutura funcional e 

remuneratória dos segurados ativos do RPPS, à ampliação e reformulação dos quadros existentes e às demais 

políticas de pessoal do ente federativo que possam afetar o equilíbrio atuarial do RPPS (Conforme portaria nº 

464/2018, Capítulo XX, Art. 75). No caso de necessidade de alteração no plano de custeio para a preservação 

do equilíbrio financeiro e atuarial, deverão ser elaborados e simulados novos cenários. 

 

 

1.6. REUNIÕES 

 

➤ Reuniões por meio de vídeo conferência e/ou presencial para apresentação dos serviços prestados e/ou 

suporte técnico. 

 

1.7. ASSESSORIA 

 

➤ Prestar assessoria afim de buscar soluções para o equacionamento do déficit. 

 

➤ Dispor de Consultores capacitados para prestar consultoria contínua até o término do contrato. 

 

1.8.  São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

 

1.8.1. O Termo de Referência que embasou a contratação; 

1.8.2. A Autorização de Contratação Direta;  

1.8.3. A Proposta do Contratado; 

1.8.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 

2. CLAUSULA SEGUNDA – FUNDAMENTO LEGAL 

 

2.1. A prestação de serviço a que se refere o objeto será por meio de contratação direta, através de Dispensa 

de Licitação, nos Termos da Lei federal 14.133 de 01 de abril do ano de 2021, Artigo 75, Inciso II. 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

 

3.1. O Prazo contratual terá a duração de 12 (doze) meses após o início de sua vigência, podendo ser 

prorrogado nos termos do art. 107 da Lei nº 14.133/2021. 

 

3.2. O início da prestação de serviços será na data da assinatura contratual. 

4. CLÁUSULA QUARTA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 

 

4.1. O regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os prazos e condições de conclusão, 

constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 
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5. CLÁUSULA QUINTA – SUBCONTRATAÇÃO 

 

5.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

6. CLÁUSULA SEXTA – PAGAMENTO 

 

6.1. O valor Global da contratação é de R$ 17.820,00 (dezessete mil, oitocentos e vinte reais) 

 

6.1.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 

do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 

contratação. 

 

6.2. FORMA DE PAGAMENTO 

 

6.2.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente 

indicados pelo contratado: 

 

a) NOME BENEFICIÁRIO: EXACTTUS CONSULTORIA ATUARIAL LTDA 

b) TIPO DE PESSOA: JURÍDICA 

c) CPF/CNPJ: 08.401.147/0001-03 

d) BANCO: BANCO DO BRASIL 

e) AGÊNCIA: 1815-5 

f) CONTA CORRENTE: 36834-2 

g) CHAVE PIX: 08.401.147/0001-03 

 

6.3. PRAZO DE PAGAMENTO 

 

6.3.1. O pagamento será realizado de forma parcelada, a ser realizado todo o dia 10 ou dia 24 de cada mês 

durante a vigência contratual, mediante Nota Fiscal, a qual deverá ser emitida no prazo de 10 (dez) dias anterior 

a data de pagamento. 

 

6.3.2. A contratada deverá enviar juntamente com a Nota Fiscal relatório detalhado de todo o serviço prestado, 

o qual será verificado e analisado pelos Fiscais do contrato. 

 

6.3.3. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente 

entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice 

IPCA de correção monetária. 

 

6.4. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 

6.4.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da contratação, 

conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência. Quando houver glosa parcial do objeto, o 

contratante deverá comunicar a empresa para que emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado. 

 

6.4.2. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da 

despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as medidas saneadoras. Nesta 

hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não 

acarretando qualquer ônus para o contratante; 

 

6.4.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade 

fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 

14.133/2021. 
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6.4.4. Previamente a cada pagamento, a Administração deverá realizar consulta para verificar a manutenção 

das condições de habilitação exigidas na contratação; 

 

6.4.5. Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por 

escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua 

defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

 

6.4.6. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 

contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 

pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

 

6.4.7. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual 

nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 

 

6.4.8. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida 

pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação. 

 

6.4.9. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

 

6.4.10. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte 

os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

 

6.4.11. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, 

de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. 

No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, 

de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE  

 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano (doze meses) contado da 

data da proposta em 20 de maio de 2024. 

 

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão 

reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA/IBGE (ou outro índice que venha a 

substitui-lo), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

 

 

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 

financeiros do último reajuste. 

 

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao contratado 

a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) 

divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

 

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

 

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não 

possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) 

pela legislação então em vigor. 

 

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

 

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 
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8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

 

8.1. São obrigações do Contratante: 

 

8.1.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e 

seus anexos; 

 

a) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

b) Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 

expensas; 

c) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 

d) Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, 

forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 

e) Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato; 

f) Adotar das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

g) Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 

presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 

protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

h) Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias para decidir, 

admitida a prorrogação motivada por igual período. 

i) Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 

descumprimento de cláusulas contratuais, se for o caso. 

j) Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no caso do 

art. 93, §2º, da Lei nº 14.133/21, se for o caso. 

 

8.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, 

ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência 

de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

8.3. Além das obrigações e disposições já estabelecidas; a Contratada obriga-se a: 

8.3.1. Indicar, formalmente, Servidor como Fiscal de Contrato para acompanhamento e fiscalização da 

execução contratual. 

8.3.2. Aplicar, sempre que o caso, as sanções previstas no ato convocatório que originou o presente termo. 

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  

 

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato, em seus anexos, assumindo 

como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, 

observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

 

9.1.1. Manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para representá-lo na execução 

do contrato. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada desde que devidamente 

justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade. 

 

9.1.2. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 137, II); 

 

9.1.3. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito cumprimento 

das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja 

quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

 

9.1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 

da execução ou dos materiais empregados; 
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9.1.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 

qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos 

devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos; 

 

9.1.6. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 

ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do Fiscal ou Gestor do contrato, nos termos 

do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 

 

9.1.7. Quando não for possível a verificação da regularidade fiscal, a empresa contratada deverá entregar ao 

setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, 

os seguintes documentos:  

 

a) Contrato social, requerimento de empresário individual, Estatuto Social, ou outro documento 

apto a comprovar a existência jurídica da proponente; 

 

b) Inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica 

(CNPJ); 

 

c) Prova de regularidade perante a Fazenda Municipal (mobiliários), especialmente quando o 

proponente possuir domicílio ou sede no município de Cajamar; 

 

d) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento 

dos encargos sociais instituídos por lei; 

e) Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho; 

 

f) Prova de regularidade com as Fazendas Federal e Estadual (inscritos em dívida ativa); 

 

g) Certidão Negativa do Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e o 

Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep); (link: https://certidoes.cgu.gov.br/)  

 

h) Falência e recuperação judicial (vide Súmula 50 do TCESP); 

 

i) Prova de registro ou inscrição na entidade profissional competente, quando for caso. 

 

Parágrafo único. Para os fins do disposto nos incisos anteriores deste artigo, poderão ser consultados 

os seguintes cadastros: 

 

I — Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores — SICAF;  

II – Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS); 

III – Relação de apenados publicada pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo; 

IV – Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa e 

Inelegibilidade (CNIA — CNJ). 

 

 

 

9.1.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 

Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações 

trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 

inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;  

 

9.1.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 

acidente que se verifique no local dos serviços; 
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9.1.10. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, 

garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à 

execução do empreendimento; 

 

9.1.11. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros; 

 

9.1.12. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à 

execução do objeto, durante a vigência do contrato; 

 

9.1.13. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições 

de segurança, higiene e disciplina; 

 

9.1.14. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos 

métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere; 

 

9.1.15. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 

aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

 

9.1.16. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 

as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta;  

 

9.1.17. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de 

cargos previstas na legislação (art. 116); 

 

9.1.18. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, 

com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único); 

 

9.1.19. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

 

9.1.20. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 

objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, 

de 2021; 

 

9.1.21. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 

segurança do Contratante; 

 

10. CLAUSULA DÉCIMA – ANTICORRUPÇÃO 

 

10.1. Para a  execução deste contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar a 

quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto por conta própria 

quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou não 

financeiras ou benefícios de qualquer espécie que constituem prática ilegal ou de corrupção, seja de forma 

direta quanto ao objeto deste contrato, ou  de outra forma a ele não relacionada, devendo garantir, ainda que 

seus prepostos e colaboradores ajam da mesma forma. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

 

11.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados 

pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a 

ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de 

declaração ou de aceitação expressa.  
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11.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de 

acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.  

 

11.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei. 

 

11.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de 

suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.  

 

11.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, 

com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de 

documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente 

enquanto não prescritas essas obrigações.  

 

11.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades 

decorrentes da LGPD.  

 

11.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente 

cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 

 

11.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o Contratado 

atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.  

 

11.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, quaisquer 

informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte 

realizado.  

 

11.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se 

proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro 

individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da 

finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.   

 

11.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a 

reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.  

 

11.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, 

quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou 

recomendações, editadas na forma da LGPD.  

 

11.12. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade 

nacional.  

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – GARANTIA DE EXECUÇÃO  

 

12.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

13.1. Comete infração administrativa, o Contratado que praticar qualquer uma das condutas elencadas no art. 

155 da Lei nº 14.133/2021. 

 

13.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas descritas no art. 155 as seguintes sanções: 

 

13.2.1. Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei); 
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13.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos incisos II, III, IV, V, 

VI, VII e VIII do art. 155, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4º, da 

Lei); 

 

13.2.3.  Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 

IX, X, XI e XII, bem como nas alíneas II, III, IV, V, VI, VII e VIII todos do art. 155, que justifiquem a imposição 

de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei) 

 

13.2.4. Multa: 

 

a) moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias e 20% (vinte e cinco por cento) por dia de 

atraso injustificado sobre o valor total do contrato, até o máximo de 30% (trinta por cento) 

pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da 

garantia. O atraso superior a 15 dias autoriza a Administração a promover a rescisão do 

contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe 

o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.  

 

 

13.2.5. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9º). 

 

13.2.6. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 

156, §7º). 

 

13.2.7. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data de sua intimação (art. 157). 

 

13.2.8. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 

devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 

prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º). 

 

13.2.9. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação 

enviada pela autoridade competente. 

 

13.3. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla 

defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 

14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar. 

 

13.4. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 

12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental 

e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

 

13.5. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 

são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

 

14.1. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido 

cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes; 

 

14.2. O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante, quando esta não 

dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe 

oferece vantagem. 
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14.3. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a 

notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência desse 

dia. 

 

14.4. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos de 2 

(dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicação. 

 

14.5. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 

fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da NLLC, bem como amigavelmente, assegurados o 

contraditório e a ampla defesa. 

 

14.5.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

 

13.3.2. A alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará rescisão se 

não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

 

13.3.3. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo 

para alteração subjetiva. 

 

14.6. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido de balanço dos eventos contratuais já 

cumpridos ou parcialmente cumpridos; relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos e indenizações e 

multas. 

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

15.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados 

no Orçamento: 

 

15.1.1. O recurso será proveniente da Dotação Orçamentária nº 03.01.01.09.122.0080.2174.3.3.90.35, Ficha 

nº 07, Reserva nº 13, Destinação de Recurso nº 04.000.0000. 

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOS CASOS OMISSOS 

 

16.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 

14.133, de 2021 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na 

Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA – ALTERAÇÕES 

 

17.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

 

17.2. O CONTRATADO é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 

que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 25% 

(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do termo de contrato. 

 

17.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – PUBLICAÇÃO 

 

18.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento nos termos e condições 

previstas na Lei nº 14.133/21. 
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19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA – FORO 

 

19.1. É eleito o Foro da Comarca do município de Cajamar para dirimir os litígios que decorrerem da execução 

deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º da Lei nº 

14.133/21.  

 

Cajamar, 10 de junho de 2.024. 

 

 

 

 

 

 

IPSSC – Instituto de Previdência Social dos Servidores de Cajamar 

Luiz Henrique Miranda Teixeira 

Diretor Executivo 

Contratante 

 

 

 

 

 

 

EXACTTUS CONSULTORIA ATUARIAL LTDA 

Wilma Gomes Torres 
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